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RESPOSTA AO RECURSO - DECISÃO FINAL

Referência : 2024.02.19. 0 1 PE

obieto: sel-EçÃo DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

aeursrÇoEs or cÊruERos ALrMErurÍctos DrvERSos DESTINADoS A ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRoQUINHA/CE, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NO TERMO DE

RrpgRÊttcrA Do EDITAL.

Recorrente: WERBENIA AMED DA SILVA, CNPf no 07.405.331/0001-50

r. Rnr,eróRro

O Edital 2O24.O2.19.01PE foi publicado em Diário Oficial do estado e em

fornal de Grande circulação, em conformidade com que preceitua a legislação

vigente.

Na data e hora reservados para sessão de habilitação e propostas, as

empresas encaminharam as documentações consideradas pertinentes.

Foi interposto, tempestivamente, Recurso Administrativo, pela licitante

WERBENIA AMED DA SILVA, doravante designada RECORRENTE, devidamente

qualificada na peça recursal, com fundamento no art. 165 da Lei ns 14.733/2027 em

face da decisão do Pregoeiro que desqualificou a proposta apresentada pela citada

empresa, muito embora, inicialmente a mesma tenha sido declarada habilitada e

declarada vencedora do Lote 01 (hortifruti).

Destaca-se que a empresa identificou o certame como Pregão ne

07.027/2023, merecendo o presente apontamento, a nível de registro.
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Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parte da

Recorrente, os pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação

e tempestividade, com fundamento no art. 165 da Lei ne 14.133/2021..

Em cumprimento aos termos da Lei 74.13312021, o Pregoeiro recebeu e

analisou as razões de recurso da Recorrente, de forma a proferir sua decisão sobre

o recurso administrativo.

É o relatório.

II. DO MÉRITO

Inicialmente, é imperioso ressaltar que todos os julgados e atos da

administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 5o da Lei

n" 14.133/21, conforme segue:

Art. 5s Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planeiamento, da transparência, da eficácia, da segregação

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança iurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições

do Decreto-Lei nq 4.657, cle 4 de setembro de 1942 [Lei de Intt'oducão às

Nonnas do Direito Blasileiro)'

No mérito, a empresa Recorrente afirma que foi desqualificada do

Certame, muito embora tenha sido habilitada e declarada vencedora do Lote 01.

No caso, conforme captura de tela apresentada pela própria Recorrente,

os documentos que comprovam a exequibilidade da proposta, categoricamente

requisitados, não foram atendidos. Veia-se a captura de tela:

R1JA LíVI(} ROCHA VER.AS, NO 549, C
CEP: 62-41()-()()(l - TELEF

CNPJ: 23-478-5'

ENTRO, BARR()CTIJTNHA - CEAR.A
ONE: (aA) 3623 1137
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Em seu pleito, a empresa alega que fez proposta com valores compatíveis

com aqueles apontados como de referência pela própria Administração Pública, não

podendo/devendo o Pregoeiro exigir provas de exequibilidade'

como a súmula 262/2070 prevê que a Administração proporcione à

licitante vencedora a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta,

isso lhe foi ofertado.

A diligencia foi sumariamente ignorada pela Recorrente, em contrário ao

que uma diligência eficiente deveria contar minimamente, como a apresentação' por

parte da empresa diligenciada, de documentação que comprove que os custos são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, e não a total omissão, sem o

envio de qualquer documentação comprobatória. A comprovação de exequibilidade

deve ser documental, como rege a Lei. A falta da comprovaçáo ê motivo de recusa da

proposta, conforme clausula prevista no Edital' Veja-se:

/,,
8RÍ!§ bxsrvrrsrrdrreu&sq§l(rsfiu&- - v*xiroturttf o$l ô95 739,5Ô r::i:

8ôrã§ ro{kl

§Egg§BAg

x

LâÍl(€ {tlâ

E
§
§

§
3

§tras§ggs§agB

*ráôl

6. tv. t
I

u.3&8{

: Mallottance iíf
i

I rür 521.:?4.5S '.t

§ s?ó 68r.917,50 .

lçús a reali:eçãrde,diÍ§§*cia" a

emp**sa oão apr*:entou

docr"*nont*çãa s*liritadr" *stando

ÊêrtâÍlt§ r ârní)rê§â dEscla*lficrdr

parr o reM* Lote.

::ti::.:.:,:::::: | :

8arão §orial

i{iM ir}§{âf.LiO i St8'!ri{ÜS {i}tâi.i

$w: tsMtB{lr) Bt Ár.tt{t§'Í{i§ *çu{Áliü tlüÀ

Prílifi$eilt§ Mêlh4ír.ã$q§ âltf

pÂ§'lLtpÀr{rr ots, h.r i.}s9.ÜÉj

PARil{tpAri lE Ottl §;1.3^x},$§

RL'A LÍ\/I(} ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO'
CEP: 62.41()-(l(l() - TELEFONE: (a

BARROCIUTNHA - CEARA
a) 3623 1137

CN PJ: 23 -478-597 /OOOa -AO

rEFí'IIlffi'TTtrffiB..ed&§e$ef* §qW

tlar*,lli< **i8r



FbO

*útí'n|ente ou

LQSY

t".* ot

uSmOOUOCUetr.,(

PRF.FEITL'RA MUNICIP{I, DE BARROQL,IINHA

SE'IOR DE COMTSSÃO pEruWrymne DE UCII\ÇÂ0

UJ

9

'ri?*iri7.ô. §erâ &rcíru*lcad* s lroposb vencedoíg qrê:
I 6 1 ffinhvâr,,riUOç:nSanáttc§
7 .8"2^ nâo obedw e aoperih$e tÉclrícar crtüdae no TôrÍio dê Rc&ÍÔírcia;

7.6.3. apresê{àr prews iÍÉxêsrirtis w p€íÍruírroâeín aclna & treço máximo definirb prya a cm@,
7 .6"4. nâo tveíe$ sua exequibikdade d€Íno{§§ãtã, çrando exgrdo pda ÂthinslraÇáa:

É importante salientar que na elaboração do edital, a administraçáo

preocupa-se em observar os princípios constitucionais e os princípios básicos da

Lei Federal ns 14.133/21. É natural que se busque a proposta mais vantajosa para

a administração, mas sem deixar de observar os demais princípios fundamentais

que regem a Lei de Licitações.

Ressaltamos a aplicação do preceito básico que obriga os licitantes à

obediência dos quesitos previstos no edital: a Vinculação ao Instrumento

Convocatório, previsto expressamente no artigo 5q da Lei 14.733/21e diretamente

vinculado à legalidade do certame.

De acordo com este princípio, a Administração não pode descumprir as

normas e condições do edital ao qual se acha estritamente vinculada, tal qual os

licitantes. O edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, e em sendo lei, o edital

com os seus termos atrelam tanto à Administração, que estará estritamente

subordinada aos seus próprios atos, quanto às concorrentes, conhecedoras do

inteiro teor do certame.

A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou

permitido no edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao

julgamento e ao contrato. Todos os atos decorrentes do procedimento licitatório,

por óbvio, vincular-se-ão ao edital, destarte, minimizada estará a existência de

surpresas, vez que as partes tomaram ciência de todos os requisitos, ou previamente

estimaram o conteúdo das documentações, formulando-as de acordo com os

princípios de isonomia e competitividade'

Diz-se isto pois a consequência aplicada a omissão da empresa

Recorrente, tem expressa previsão do Edital:

RI'A LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIT.IIN}IA ' CEA
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De todo o exposto, mantém-se a DESQUALIFICAçÃO da empresa WERBENIA

AMED DA SILVA.

III. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos

demais princípios da Licitação, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa

WERBENIA AMED DA SILVA, tendo em vista a sua tempestividade e adequação

formal, para no MÉRITo, NEGAR-IHE PRoVIMENT0.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade Administrativa

Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do duplo grau de

jurisdição e conforme preceitua o art.77 da Lei 14.733/202L.

Barroquinha, 11 de abrilde2024

Francisco Lins Lima
Pregoeiro

Prefeitura Municinal.de Barroouinha
FrancisÚo Clovls Llns tinia

Pregoeiro do MuniciPio

de Barroquinha
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ESTADODOCEAIú
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SETOR DE COM]S§ÃO PER,\Í^NENTE DE UCTI^ÇAO

RESPOSTA AO RECURSO _ DECISÃO FINAL

Referência : 2024.02.1 9.0 | PE

objero: sELEÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

GÊNERoS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS DESTINADoS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE, CONFORME

ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

Recorrente: WERBENIA AMED DA SILVA, CNPJ n" 07.405.331/0001-50

De acordo com o artigo, 71 daLei 14.13312021, recebo a decisão proferida pelo Pregoeiro e

conheço, o presente recurso manejado pela recorrente, para no seu mérito, INDEFERIR o pedido

apresentado, à vista do que consta dos autos e pelas razões de fato e fundamentos de direitos apresentados'

de modo a perÍnanecer INABILITADA, a empresa, WERBENIA AMED DA SILVA.

Barroquinha, 11 de abril de 2024

DOS SAN
AMENTO, ADMINISTRAÇÃO ED

ICIUS VERAS DA SILVA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PUBLICOS

ALICE VERAS
DESENVOLVIMENTO
HUMANOS

SIMONE ALVES GOUVEIA
SECRETÁRIA DE SAUDE

RA ROCHA SOARES
SECRETÁRIO DE CULTURA

EDIVAN PEREIRA DE SOUZA
SECRETÁRIO DO TURISMO, MEIO AMBIENTE,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA

1
2...

M
SECRETÁ

SECRETÁRIA

r

ALE

ARTEIRIANA COSTA
SECRETÁRIA DE E CAÇÃO

EVAN TEL VE,RAS

SECRETÁRIO DA VENTUDE, ESPORTE E LAZER
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